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Poder Legislativo Municipal 
Plenário das 

Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

N.0829, Liv. 24, Fls. __ Em 15/12/2014. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 14:00hs. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
O Indicação 
X Moção de PESAR 
O Emenda 

N°.152/2014 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos 

familiares do Sr. AMARILDO ALVES DE SOUZA, em razão do seu 
falecimento, ocorrido nesta cidade, no dia 06/12. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
15 de dezembro de 2014. 

VALDE ~~ARBOSA 
(Comandante Barbosa) 

Vereador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, justiça e Redação 

AP_ROVADO POR_UNANIMIDADE 
Em sessão de 1 ~ DEZ. 201~ 

---Ci4-------------.a 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, à família do Sr. AMARILDO ALVES DE SOUZA, em razão do seu 
falecimento, ocorrido nesta cidade, no dia 06/12. 

O Sr. AMARILDO ALVES DE SOUZA, cabo PM aposentado, 
pessoa bastante conhecida em nossa cidade, pois aqui residia há muitos anos, 
morava no bairro Santo Antonio, casado e pai de um filho, e que prestou 
valorosos serviços à comunidade, nas fileiras da Policia Militar de Mato 
Grosso. 

O Sr. AMARILDO ALVES DE SOUZA partiu desta vida, 
deixando no coração de seus familiares, amigos, uma grande tristeza, 
tratando-se de uma pessoa estimada por todos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências à família enlutada. 

(Comandante Barbosa) 
Vereador-PSD 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 


